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SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidadê dô progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2a 12024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUMCIPAL DE ECONOMIA E FINAI\ÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Credenciamento por
inexigibilidade de licitaçao para o Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços

ambulatoriais e Hospitalares na área de saúde (Unidades Hospitalares 24h), para realização de

Consultas, exâmes e procedimentos clínicos e cirúrgicos (internações), para âtender âs

necessidades dos Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), solicitamos a Vossa Seúori4
através'.do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentriria(s) que ocorren(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de abril de 2023.

DA SILVA ALVES
Municipal de Saúde

PoíaÍia n'. 0012021 de 0l/012021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 038/2023





P.M.S.A.L
FLS NO
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ESTADODEMATOGROSSO /

PREFEITURA Í{UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.3620001 -90

Àrtigo l" - NOMEIA o Sf. MARCOS DA SILYA
ALYES, para responder pelo cargo ?e SgCnETÁnlO DE SAÚDE desta Prefeituia,

confonne o Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.'' 
ârtigo..2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Àdministração e Planejamento que tqne as providências necessárias para a execução desta

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

portaria.
Artigo 3' - Esta Portaria enm em vigor na data de sua

publicação.
lltigo 4o - Revogan - se as disposições em contrário'

REGISTRA.§E
PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO Dg202l

IRAALVES
PREFEIT CIPAL

Registrada na secretaria de Administragão e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em üigor.

PORTARIA N" OOl/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE

1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 038/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Objetivando atendeÍ à solicitação do Secretrírio de saúde, onde nos solicita disponibilidade
financeira para o Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços âmbulatoriais e

Hospitalares na área da srúde (Unidades Hospitalares 24h), para- realização de Consultas, exames
e procedimentos clínicos e cin[rgicos (internações), para atender as necessidades dos Usuários do
Sistema Único de Saúde (§US), conforme solicitação e termo de referência em aÍrexo, informo que

existe rubrica orçamentária e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessiários.

Santo Antônio do Leste - MT, I 4 de abril de 2023 .

\ilEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
sEcRrrÁRÍo MUNÍctpÂL DE EcoNoMtA E FINANÇA5

PORTARTA N1 3ó02022 DE 2 @n022 -

a1O.)-

^PREZADo SECRETÁRIo
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 038/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEU WEIRA ÁLVES _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departarnento Responsavel promova o
procedimento administrativo de Credenciarnento por inexigibilidade de licitação para o

Credenciamento de pessoes jurídicas prestadores de seniços ambuletoriais e Hospitalares na área
da saúde (Unidades Hospitalares 24h), para realização de Consultas, exâmes e procedimetrtos
clinicos e ciúrgicos (internações), para aiender as necessidades dos Usuários do Sistema Único de
Saúde (SUS), conforme terÍno de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 14 de abril de 2023.

DA SILVA ALI'ES
Municipal de Saúde

P6t Íia n'. 001202 t dê 0l/01202I
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Página I

Solicitação de MateÍiais , Serviços

Requisiçáo Responsâvel

01310123 MARCOSDASILVAALVES
DescriÉo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Datâ

14t04t2023

Poder

ôrgáo

Sstor Solicitânte

Ccntro de Custo

Placa

PODER EXECU'TIVO

SECRETARIA MUNICIPAI.. DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAT. DE SAUOE

Observação

cirúrgicos(internaçõ68). para atender as neoessidsdes dos Usuários do Sistems Unicoda§ar'rde (SUS). confcrrne êspeÇiícâç{tes e qusnlitrtivos eslabelecidos abaixo:

Item Cód. Produto Cód.ÍCE DescriÉo do Produto
Descíiçáo Detêlhada do P.oduto

Unidade OtdB Otdo Roc. C Custo
ObseÍvaÉo

í 001.026.748 280426"3 UTTRASSONOGRAFIAOBSTÉTRICo SER ?.OC 0

2 00I.026.749 280423.9 ULTRASSONOGRAFIATRANSVAGINAI. SER 2OO 0 1.

3 00l.026.750 269425-5 ULTRASSONOGRAFIAMAMAS SER 2OO 0 1l

4 00í.026.75í 2804í8"2 ULTRASSONOGR FIA ABDOMEN SUPERIOR

5 ooí.026.752 280436.0 ULÍRASSONOGRAFIA OE RINS E VIAS URINÁRÁS

6 001.026.753 3044A8-2 ULTRÂSSONOGRAFIAPROSTATA

SER 2OO 0 1t

SER 2OO c 11

SER 2OO 0 11

7 ooí.026.754 304496{ ULTRASSONoGFÂFIADOPPLEROBSTETRICO sER 200 0 1'l

8 001.026.755 304495-6 ULTRASSONOGRAFIAMORFOLOGICO 0 11

I 00.t.026.756 2s0639.8 ULÍRASSONOGRAFA DE TIREÓIDE SER 2OO 0 11

10 001.026.7s7 280419.0 ULTRÂSSoNOGRAFIA ABDOMEN TOTAL SER 2OO 0 1'l

íí O0í.026.25S MTOOOO422 ULTRÂSSONOGRAFIA DE TIREÓ|DE COM DOPPLER

nÍrcl-
@U,z

0 ll
12 OOí.026.759 MTooOo23l IUAPA (MONITORIZAÇÂO AMBULATORIAL DE PRESSÃO ARTERIAL)

p
F
!,
P
F

0 11

13 001.036.361 ir199ss233 HOLTER SER 2OO 0 11

14 001.026.761 2tsgsi-5 MAMOGRAFIA,/MASTOGRAFIA SER 2OO 0 11

15 0Oí.026.762 399463.9 CAUTERIZ CAO (QUALOUER TÉCNICA) 0 11

í6 001.026.763 305749.8 BIOPSIA (QUALQUER TECNICA) 0 11

Í7 001.026.766 386350-0 RA|O X DE IoRAX PA/P sER 200 0 11

SER 2OO

SER 2OO

sER 200

sER 200

SER 2OO
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Pâgina 2

Solicitaçáo de Matêriais / Serviços

18 001.026.767 304232-{ RAIO X DE ARCOS COSTAIS SER 2OO 0 't1

í9 00í.036.362 304262-6 RAIO X OE TORAX 0 11

20 00í.026.768 3900í8.5 RAIO X OE CFÁN|O 0 11

21 OOí.036.363 304198.0 RAIO X SEIOS DA FACE 0 11

22 o'1.A26.7t,t 304205-7 RAIO X CAVUM sER 200 0 11

23 001.026.772 i,tToo00249 RAIO X COLUNA CERVICAL sÊR 200 0 '!1

24 00,1.026.773 304229.4 RAIO X COLUNA DORSAL SER 2OO 0 11

25 ooí.036.364 00057418 RAIO X COLUNA LOiTBO SALTRA 0 t1

Presidênte Secretário Almoxarifado

3ai
Í-
U,
z

x
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SER 2OO

SER 2OO

SER 2OO

SER 2OO
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Solicitação de Materiais , Sêrviços

Oetâ

14t0412023

Poder

Ôrgâo

S6Í0Í Solicitafito

Centro Ce Custo

Phca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAI. DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPÂL DÉ I;AUDE

i;;LlSCrVaçãO

ôbôirc

Item CóíI. Produto Cód,TCE Descriçào do Produto
Descriçào Detalhada do Prodlto

Ljnidade Qtde Qtde R€c. C. Custo
Observação

1 001.016.776 38022í-6 RA|O X DE COCCIX 0 11

2 §Cl.028.776 3863S54 RÂlO x DE OÍ\4BRO (UNlrARlO) sER 200 t) t1

3 0r1.026.777 304233-2 RA|O X OE CLAVICULA (UNITÁRIO) sER 200 0 l1

4 001.026.7?8 304236-2 RÀlC X DE UMERO SER 2OO 0 't1

5 001.036.36s 304239{ RÂlO X DE COTOVELO 0 11

6 001.036.366 304239-t RÂlO x DE ANTEBRAÇO SER 2OO 0 11

7 00í.026.7eí 386234-8 RAIO X DE PUNHO (UNITARIO) sER 200 0 11

I 00!.036.367 99935593 RAIO X DE MÁO (UNITÁRIO) SER 2OO 0 11

I 00r.026.783 304243-0 RAIO X DE BACIA sER 200 0 11

10 ooí.026.784 38623s.s RAIO x oE ART. COXOFEMURAL SER 2OO 0 11

1 00i.036.368 000í6629 RÂlO X DE FEMUR (UNITARIO)

p
F
?I|.

ãÍlcrú(,zsER 200 0 111

1

,
2 00,1.036.369 394246-9 RAIO x JOELHO SER 2OO 0 11

3 001.036.370 000356í5 RAIO X PERNA 0 11

4 00t.036.37í 000356í2 RAIO x PÉI'-i-'i5 00'i.016.789 394253"7 RAIO X CALCANEO sER 200 0 11

â 00r.026.79í 304252-9 RAIO X DO TORNOZELO (UNITÁRIO) SER 2OO 0 11

,17 ooí.036.372 0001383 ÉMrsÃo oE LALJDO OOS EXAMES DE RAIO X SER 2OO 0 11

)

Requisaçâo Responsávêl

01311123 MARCOSDASILVAALVES
Descriçâo

PRESTp.ÇÃO DE SERVIÇO

sER 200

SER 2ú

sER 200

sER 200 01
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Solicitação de ilate ais / Serviços

í8 ooí.036.373 385073-0 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL SER 2OO 0 11

í 9 00í.036.374 00038992 RESSONANCIA MAGNETICA DA COLUNA CERVICAL COM CONTRASTE sER 200 0 11

20 00í.03S.S98 304s43.9 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO SACRA SER 2OO 0 11

2í 00í.03s.899 306076-5 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORÂCICA 0 11

SER 2OO 0 11

23 00í.036.376 00039995 RESSONANCIA MAGNETICA DO CRANio COM CONTRASTE SER 2OO 0 11

24 00í.036.3?6 00038995 RESSONANCIA MAGNETICA oE SELA TURCICA SER 2OO 0 11

25 00t.036.377 99936997 RESSONANCIA MAGNETICA DA SELA TÚRCICA COM CONTRAS]'E SER 2OO 0 11

Presidente SecretáÍio AlmoxariÍado

I.!
lr=
z !r,
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sER 200

22 oo1.$1.afi 39OO.tg-3 RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO
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SolicitaÇão de Meteriais / Serviços

Requisiçâo Responsáv€l

O$1A23 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçào

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Datâ

fi104n023

Podêr

Ôrgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação

abaixo

It6m Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto Unidad€ Qtde Qtde Rec. C. Custo
ObservsçãoDesc o Detalhada do Produto

I 001.036.378 36597s4 RESSONANCIA IiAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) 0 11

2 001.036.379 385080-3 RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX 0 11

3 OOí.036.380 0OO3O99o RESSONANCIA MAGNETICA DO TORAX COM CONTRASTE SER 2OO 0 11

4 OOí.036.38í 385083.8 RESSONANCIA MAGNETICA DS ABDOMEN SUPERIOR SER 2OO 0 11

5 00I,036.382 00038996 RESSONANCIA MAGNETICA DO ABOOMEN SUPERIOR COM CONTRASTE 0 11

6 00.t.036.383 3s4s4g-6 RÉSSONANCIA MAGNETICA DE ABoOMEN INFERIOR SER 2OO 0 11

7 00í.036.384 oOo39OO2 RESSONANCIA MAGNETICA DO ABDOMEN INFERIOR COM CONTRASTE sER 200 0 11

I 001.036.385 s6935657 RESSONANCIA MAGNETICA ABDOMEN TOTAL SER 2OO 0 11

9 OOí.034,678 3850854 RESSONANCIA MAGNETICA OE BACIA/PELVEi ABDOi,EN INFERIOR UNID 2OO 0 11 p
Foir

tr'n
Cl-
@í,z0 11SER 2OO

1í 001.036.387 OOO389B9 RESSONANCIA MAGNETICA DA BACIA COlu CONTRASTE SER 2OO 0 11

12 001.036.3S3 365695-2 RESSONANCIA MAGNETICA DÊ MEMBRO INFERIOR(UNILATERAL) SER 2OO 0 11

13 001.036.389 38508?-0 RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES sER 200 0 11

'14 001.036.390 3g6085-0 ANGIORESSONANCIACEREBRAL 0 11

l5 0oí.036.39í 99937355 TOMOGRAFIA COLUNA CERVICAL sER 200 0 11

í6 00í.036.392 0003735s TOMOGRAFIA DA COLUNA CERVICAL COM CONTRÂSTE SER 2OO 0 11

í7 00í.036.393 00035635 TOMOGRÂF|A DE COLUNA LOMBO-SACRÂ 0 11

)

SER 2OO

sER 200

sER 200

í0 00t.036.386 OOO3899í RESSONANCIA MAGNETICA DA PELVE COM CONTRASTE

SER 50

SÊR 2OO
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Página 2

Solicitação de Matoriais , Serviços

18 001.036.39.t 99637359 TOMOGRAFIA DE COLUNA ÍORACICA SER 2OO 0 11

í9 001.038.396 299452-2 TOMOGRAFIA DE CRANIO SER 2OO 0 11

20 oOí.03s.397 00016626 TOMOGR-AFIA DO CRANIO COM CONTRASTE sER 200 0 11

2í 001.030.399 26945q4 TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA SER 2OO 0 11

22 00í.036.399 ooo373s7 TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA COM CONTRASTE sER 200 0 '11

23 ooi.036.400 99927419 TOMOGRAFIA DE MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL SER 2OO 0 11

24 00t.036.40í 29q452.9 TOMOGRAFIA DE TORAX SER 2OO 0 11

25 001.036.402 OoO33s0O TOMOGRAFIA DO TORAX COM CONTRASTE

Presiciente Secretário

sER 200 0 11

Almoxarifado
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Solicitação de Materiai6 / Serviços

RequisiÉo Responsável

Oí3í3/23 MARCOS DA SILVAALVES
Descíiçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Oata

14t04n023

Podêt

ôrgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1'I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obsorvação

abaixo

Itêm Cód, Produto Cód.TcE Descriçáo do Produto
Oetalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observagão

í 001.036.403 00037508 TOMOGRAFIA DE ABOOMEN SUPERIOR SER 2OO 0 11

2 001.036.404 OOO37SO7 TOMOGRAFIA DOABDOMEN SUPERIOR COÀ, CONTRASTE SER 2OO 0 11

3 001.036.405 O0O.{S7O TOMOGRAFIA OO ABOOMEN INFERIOR COM CONTRÂSTE sER 200 0 11

4 001.036.406 66615767 TOMOGRAFIA ABDOMEN TOTAL 0 't1

5 00í.036.407 30.{527-7 TOMOGRAFIA OE BACIA /PELVE SER 2OO 0 11

6 O0í.036.408 000356s7 TOMOGRAFIA OA PELVE COM CONTRASTE SER 2OO 0 11

7 00í.036.409 304522-7 TOMOGRAFIA DA BACIA COM CONTRASTE SER 2OO 0 11

8 001.036.410 69927425 TOMOGRAFIA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATEAL) 0 11

9 001.038.41í OOO335O1 TOMOGRÁFIA DE ABDOMEN TOTAL COM CONTRÂSTE SER 2OO 0 11

10 001.036.412 00037357 TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA COM CONTRASTE sER 200 0 11

í1 001.036.,113 00072084 SERVIÇO DE PROCEOIMENTO MEDICO DOTIPOTESTE DE ESPORÇOOUÍESTE ERGOMETRICO COM LAUDO SER 2OO 0 11

ct-
co(,z

12 OOí.036.432 96937597 TOMOGRAFIA DO ABDOMEN INFERIOR

(

l.

Secretário Almoxarifado

0 11

)

SER 2OO

sER 200

sER 200

Presidente
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Solicitaçâo de Materiais / Sêrviços

RsquisiÇâo Rêsponsável

01311123 MARCOS DA SILVAALVES
Descriçâo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

14104t2023

Poder

Ôrgâo

Setor Solicitente

Centro de Custo

Plaog

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
íí FUNDOMUNICIPALDESAUDE

Observaçâo

ebaixol

It6m Cód. Produto Cód.TCE Descrição do P.oduto
De

unidade Qtde Qtde Rec c. custo
Obsêrvação

í 001.036.4í4 OOO69iS.í PARTO CESARIANO SER 150 0 11

2 001.029.19í ggg5551 PAR.I O CESAR|ANO C/ LAOUEADI..JRA TUBARIA SER 50 0 11

3 00.I.03S.416 3096,00.9 SUTURA DE LACERAÇÔES OE TRAJETO PELVICO sER 200 0 11

{ 001.036.416 00069í86 TRATAMENTO CTRURGICO OE INVERSÀO UTERINA AGUDA POS PARTO SER 50 0 11

5 00í.036.4í7 00067472 CURETAGEMPOS-ABORTAMENTO/PUERPERAL 0 11

5 001.036.418 00069í53 PARTO NORMAL SER 150 0 11

7 00t.036.4í I 00064735 SERVIçO DE PROCEDIMENTO MÉDICO -TIPO CIRURGIA ORTOPEDTCA sER 200 0 11

8 0oí.030.420 000í0397 SERV|ÇO DE PROCEDIMENTO MÉDICO -CIRURGIA OO SISTEMA OSTEOMUSCULAR EM PEDIATRIA SER 150 0 11

9 oot.036.421 00064753 SÊRV|ÇO DE PROCEDIMENTO MÉD|CO - DO TTPOCIRURGTA GTNECOLOGTCA SER 2OO 0 11

ío 00í.036.422 ooo69t76 sERVrÇo PROCEDTMENTO MÉD|CO OUTRAS CTRURGTAS/REPARADORAS SER 1OO 0 11
IJ .!

3
a,i|-

_Ít

f-
C"

a

Presidente Secretário Almoxarifado

)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.3621000í-90

)

Oetalhada do Produto

SER 50
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Solicitação de MateÍiai§ , Sorviços

Requisiçáo R€sponsáv€l

013í5/23 MARCOSDASILVAALVES
Dêscriçào

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Delâ

14t04t2023

Poder

órgâo

Setor Solicitentê

Centro de Custo

Pleca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação

estabelecidos abaixo

Item Côd. PÍoduto Cód.TCE Descriçáo do Produto

_ _ _ _ _ 9e-s_c!ç_â9_og{["99 99 3,19_rt_o- _ _ -

Unidade Qtde Otde R€c. C Custo
Obs6rvaçào

sER 1056 0 11I 00í.036.423 00044í CONSULTA MÉDICA PEDIATRÂ

2 oo1.036.421 oooTí782 CONSULÍA MÉDICA GINECOLOGICA SER l OOO 0 't1

3 001.036.425 0004676 CONSULTA MÉDICA UROLOGIA SER 4OO 0 11

4 0oí.036.426 ooo42í6 CONSULTA MÉDICA CARDIOLOGIA sER 1500 0 11

SER 4OO 0 115 00í.036.427 00066íí8 CONSULTA MÉOICA ANESTESISTA

6 00í.036.428 00024579 CONSULTA MÉDICA ORTOPEDISTA SER ,1500 0 11

7 ooí.036.429 00042í9 CONSULTA MÉDICA ENDOCRINOLOGISTA SER 2OO 0 11

I 00í.036.430 00042í8 CONSULTA MÉDICA DÉRMATOLOGISTA SER 2OO 0 11

p

=oir

nÍlcl-
at u,

z

Presidente Secretário AlmoxariÍado

)
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TERMO DE REFERÊNCIA

1- Objetivo: O presente Termo de Referência tem por objeto o Credenciamento de
pessoas jurídicas prestadores de serviços ambulatoriais e Hospitalares na âÍea da saúde
(Unidades Hospitalares 24h), para realiza@o de Consultas, exames e procedimentos
clínicos e cirúrgicos(internações), para atender as necessidades dos Usuários do Sistema
Unico de Saúde (SUS), conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

2. JustiÍicativa

O caminho legal a ser percorrido pela Administraçáo a fim de solucionar a
ausência ou deficiência de serviços de saúde hospitalares de media complexidade,
além de uma possível licitação, é o Sistema de Credenciamento, o qual possui amparo
legal no caput do artigo 25 da Lei no 8.666/93.

Assim, considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio
do Leste tem empregado com afinco todos os esforços para promover melhorias na
assistência médica para o município, tendo mantido os Serviços na Pronto
Atendimento, que atende toda demanda proveniente da atenção primária e secundária
e por se tratar de um serviço essencial ao atendimento de urgência da população;

Considerando que a referência Hospitalar mais próxima do município fica a
150 km e que o traslado de ida e volta para os atendimentos hospitalares;

Considerando que a SMS tem como objetivo suprir de forma adequada à
missão proposta pelo SUS, no que se refere ao atendimento nos serviços
complementares, principalmente de diagnósticos em radiologia inerentes e essenciais,
facilitando o acesso além de propiciar um fluxo adequado de agilidade e resolutividade
no atendimento, com vistas na melhoria do conforto no atendimento, assim como,
buscar a promoÉo da dignidade e respeito ao usuário do SUS;

Considerando que a nossa Carta Magna preceitua que a saúde e direito de
todos e dever do estado (art. 196, da CF/88), e que, nesse diapasáo, a Lei 8.080/90
(LOS- Lei Orgânica da Saúde) delineia os principios do Sistema Unico de Saúde,
reconhecendo em seu artigo 20 que o direito a saúde é um direito fundamental do ser
humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício;

Considerando que entre os princípios que regem o Sistema Unico de Saúde
(SUS), de acordo com a lei supramencionada, está a universidade de acesso, a
integralidade da assistência, a preservação da autonomia das pessoas, a igualdade, o
direito à informaçáo, a divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de
saúde e a sua utilização pelo usuário e a resolubilidade;

Considerando que a falta desses serviços hospitalares de retaguarda para
atendimento das demandas da população do município de Santo Antônio do Leste
fica prejudicado e perderá toda sua essência no atendimento integral ao paciente e
ainda poderá trazer um grande prejuÍzo a população do município;
Diante de todo o exposto, justifica-se esse termo de solicitação de credenciamento de
serviços hospitalares de abrangência às referências mais próximas que possuem
Unidades Hospitalares.

Rua A, 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66i 3488-1080- CEP. /8.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT
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3- DAS ÁneAS DE ATUAÇÃO

O Hospital deverá estar organizado para atuar, com eficiência e eÍicácia, nas seguintes
áreas:

a) Assistência integral à saúde;

b) Humanização do atendimento;

c) Gestão.

4- Assistência à Saúde

A assistência à saúde a ser prestada pelo Hospital deverá se desenvolver de modo a
garantir a realização de todos os procedimentos pactuados que se façam necessários
para o atendimento integral das necessidades dos usuários que lhe forem direcionados
pelo Sistema, ou seja, garantir-lhes atendimento integral e conclusivo.

5- Atendimento Ambulatorial

A assistência ambulatorial se desenvolverá no Hospital a partir do agendamento de
exames através do Sistema Nacional de Regulação do SUS.

Os pacientes que devam ter continuidade de tratamento deverão ser referenciados para a
rede SUS e/ou regulados para o Hospital quando da necessidade de internaçâo.

Os atendimentos ambulatoriais de natureza emergencial seráo regulados pela Unidade de
Pronto Atendimento - e deverão ser realizados pelo Hospital sobre os pacientes em
atendimento em sua Unidade de Emergência.

6- Atendimento hospitalar eletivo

Os atendimentos hospitalares de média complexidade, de natureza eletiva, serão
disponibilizados aos usuários do SUS que tiverem essa necessidade identificada nos
serviços ambulatoriais eletivos e encaminhados através da Central de Regulação
Municipal.

A viabilizaçáo desses atendimentos se fará pelo próprio Hospital, em conformidade com
sua disponibilidade de vagas e critérios técnicos de priorização.

A identificação da origem da indicação da internaçâo eletiva deverá ser efetivada por
ocasião da emissão do laudo para solicitação de autorização de internação hospitalar,
sendo que todos deverão ser emitidos constando os dados do paciente, indicação clínica
para internaçâo, ClD, código do procedimento SUS, assinatura e carimbo do médico
solicitante, e exames que comprovem a patologia.

As internações eletivas somente deverão ser efetivadas pelo Hospital após a autorização
da Central de Regulação Municipal e deverão constar cópias do comprovante de
residência, documentos pessoais e Cartão Nacional de Saúde.

Rua A, 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080- CEP. 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT
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lnternaçÕes/ano lntemações/mês

Clínica Cirúrgica 300 25

Clínica Médica 300 25

Total 600
Fonte: Relatório sus - stH - 0íx2018 a 04/2018.

No caso de 02 (dois) ou mais Hospitais credenciados, este quantitativo será dividido. Os
valores referentes ao faturamento no Sistema de lnformaçôes Hospitalares - SIH serão
repassados pelo município de Primavera do Leste, de acordo coma pactuação existente
entre os municípios.

2. Detalhamento da Complementação Hospitalar Variável referente à lnternação/

tratamênto cirúrgico .

Complementaçáo por
Procedimento Quant. Ano Valor Unitário Valor Total Ano

Hospital 300
Clínico

Auxiliar 300

Cirurgião 300

Pediatra 300

2.1 EXAMES:

Rua A, 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080- CEP. 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT

7- Atendimento hospitalar de urgência e emergência

As internações de natureza emergencial deveráo ter como origem de demanda a Unidade
de Pronto Atendimento - ou unidades com essa caracterÍstica.

Junto ao laudo para solicitação de autorização de internação hospitalar encaminhado ao
Hospital, a Unidade de Pronto Atendimento encaminhará os exames realizados em suas
dependências e que comprovam o diagnóstico, e os laudos deverâo conter os dados do
paciente, indicação clínica para internação, ClD, código do procedimento SUS, assinatura
e carimbo do médico solicitante.

Todos os laudos para solicitação de autorizaçáo de internaçáo hospitalar de urgência
deverão ser apresentados à SMS da mesma forma que os atendimentos eletivos.

DA PACTUAÇÃO

Hospitalar

í. Detalhamento das internações por clínica na média complexidade para o ano
de 2023.

300

Anestesista 300

Especialidades



,..rr.o.A.L
FLS NO

.§

GovERNo MUNrcryS A.

SANTO ANTONIO DO LES

ITEM i COd. TCE Procedimento QTIA / ano Úàtoi \rator
unitário total

, ano
01 28M26-3 UTRASSONOGRAFIA

OBSTÉTRICO
200

02 ,280423-9 UTRASSONOGRAFIA
TRANSVAGINAL

03 280425-5 ULTRASSONOGRAF 200IA

04 ,280418-2 ULTRASSONOGRAFIA 2OO
ABDOMEN SUPERIOR .

280436-0 ULTRASSONOGRAFIA
DE RINS E VIAS
URINARIAS

304É,88-2 200

ULTRASSONOGRAFIA
DOPPLER
OBSTETRICO

200

08 '304495-5 ULTRASSONOGRAFIA
MORFOLOGICO

200

09 280639-8

10 l2804í9-0 ULTRASSONOGRAFIA
ABDOMEN TOTAL

200

11 204

12 TGEMT000023í MAPA( MoNrroRrzAÇÁo
AMBULATORIAL DE

200

PRESSÂO ARTERIAL
HOLTER 204

21585't -5 MOMOGRAFIA/
MASTOGRAFIA

309483-9 CAUTERIZAÇÃO( 200
QUALQUER TECNTCA)

í6 305748S BtoPStA(OUALOUER: 2OO
)
DE TORAX

í8 '.3042324 RAIO X DE ARCOS
COSTAIS

200

TECNICA
1{ àasesoi RAro x

PA/P

T

200

05

07 304496-3

t3 TCEMT0000233
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2.2 Os exames de ulfassonograÍia, será realizando no município de Santo Antônio
do Leste-MT, onde o município disponibilizara o aparelho de ultrassom,
credenciando somente o serviço.

I

200

MAMAS I

200

06 ULTRASSONOGRAFIA
PROSTATA

ULTRASSONOGRAFIA
I oe rnEóoe

200
I

j

TCE[ITOOOO422 ULTRASSONOGRAFIA
DE TREÓDE CI
DOPPLER

I

14 200

í5

i

t
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304262â
20 3900't8-5
21 304í98{

22 304205-7
TCEMTo000249

24 3042294

IO X DE TORAX
IO X DE CRANIO

iFIA
I

RA
200
200

RAIO X SEIOS DA
FACE
RAIO X CAVUM

200

200

RAIO X
DORSAL

coLUNA 200

25 1fit0574í8
i

RAIO X COLUNA
LOMBO SACRA

20026 386221-6 RA|O X DE COCCTX

27 386395-5 iRA -[-tIO X DE OMBRO
NrrÁRro)U

28 304233-2 'RAIO X
CLAVICULA

DE 200

-t
29 304236-7 RAIO X DE UMERO 200
30 304238-3 RAIO X

COTOVELO
DE i 200

't9

3,l 304239-1

32 386234{

RAIO
ANTEBRA
RAIO X DE 2OO
PUNHO uNrrÁRro)
RAIO X DE MAO
( uNrrÁRro)

x DE 200

33 r00035603

34 3042434
386239-9

RAIO X DE BACIA

X DE ART
EMURAL

ão lr I
36 00016629 RAIO X DE FEMUR

TTARTO)

304248-0
38 00035615

0003s612 RAIO X PÉ

40 304253-7 RAIO X
CALCANEO

41 344252-9 RAIO X
TORNOZELO

200

L 200
200
200

DE 2OO

DE 200
l_

0001383 EMISÃO DE LAUDO,
DOS EXAMES DE
RAIO X

200

43 385073-0 RESSONANCIA
MAGNÊTICA DE
COLUNACERVICAL

200

44 00038992 : RESSONANCIA
iMAGNETICA

200

Rua A, 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (6ô) 3488-1080- CEP. 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT

200 l

RAIO X COLUNA
CERVICAL

23

200

I

I

200

200
35

I

RAIO X JOELHO

39

RAIO X PERNA

42

DA
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,15 i 30/t54ir-9

46 385076-5

RESSONANCIA
MAGNETICA DE
COLUNA LOMBO.

200

SACRA i
RESSONANCIA
MAGNETICA DE
COLUNA TORACICA

200

20047 390019-3 RESSONANCIA
MAGNETICA
CRANIO

DE

48 00038995 200
DO

COM

49 385077-3 RESSONANCIA
MAGNETICA DE SELA
TURCICA

200

50 00038987

5í

52 385080-3

RESSONANCIA
MAGNETICA DE
MEMBRO SUPERIOR

200

200
luNilÁTEEAL)

RESSONANCIA
MAGNETICA
TORAX

DE

0003899053

55

TRESSONANCIA
DO

coM

200

200

200

54 385083{

00038996

MAGNETICA
TORAX
CONTRASTE
RESSONANCIA
MAGNETICA DE
ABDOMEN SUPERIOR
RÊSSONANCIA
MAGNETICA DO
ABDOMEN SUPERIOR
COM CONTRASTE

57

56 304548-0

00039002

RESSONANCIA
MAGNETICA DE
ABDOMEN INFERIOR
RESSONANCIA
MAGNETICA DO
ABDOMEN INFERIOR

200

200

Rua A, 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080- CEP. 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT
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RESSONANCIA
MAGNETICA DA SELA
TURCICA COM
CONTRASTE

200

COLUNA CERVICAL
COM CONTRASTE

I

RESSONANCIA
MAGNETICA
CRANIO
CONTRASTE

I

I

385079-0

i

I
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58 '00035557

59 3850854

60 0003899í

6 00038989

62 385086-2

63 385087-0

RESSONANCIA
MAGNETICA
BACIA/PELVE
RESSONANCIA
MAGNETICA
PELVE
CONTRASTE

DE

DA
COM

200

200

1 RESSONANCIA
MAGNETICA
BACIA

IA
DE

TE
RESSONANCIA
MAGNETICA DE
MEMBRO INFERIOR

l!N[4]E84!L

204
DA

COM

VIAS

200

-.1-

200

64 385065-0

65 00037356 iTOMOGRAFIA
iCOLUNACERVICAL

D

66 00037355 TOMOGRAFIA DA
COLUNA CERVICAL COM
CONTRASTE

68 00037358 TOMOGRAFIA
COLUNA TORACICA

69 2804s2-2 i TOMOGRÁF|A DE CRANT

170 000í6626 TOMOGRAFIA DO CRANIO i

COM CONTRASTE
TOMOGRAFIA DE SELA 200
TURCICA

50

Ei 200

67 200

DE

200
200

72 00037357 TOMOGRAFIA
COLUNA TORACICA
CONTRASTE

DE
ct

/tí9

74 :2804624
75 00033500

DE
SUPERIOR

200

TOMOGRAFIA DE TORAX 200
TOMOGRAFIA DO TORAX 200
COM CONTRASTE

76 00037508

77 00057431 Dol
supERroR I

ÍótritooRnrrn
ABDOMEN

200

zoo

71
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200

I tcoucoNrnRsre I I

RESSONANCIA
MAGNETICA
ABDOMEN TOTAL

200

I

I

ANGIORESSONANCIA
CEREBRAL

I

ITOMOGRAFIA DE
I COLUNA LOMBO-SACRA

00035635

200

I

2804514 ;

i

200

I

73

] (UNILATERAL)
l

TOMOGRAFIA DE
ABDOMEN SUPERIOR

I
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78 00037507

80 00016707

82 00035657

COM CONTRASTE
TOMOGRAFIA
ABDOMEN INFERIOR

DE 200

200

200

TOMOGRAFIA ABDOMEN
lrour

TOMOGRAFIA DA PELVE i

COM CONTRASTE
BACIA 200

20084 00027426 TOMOGRAFIA DE
MEMBRO INFERIOR
UNILATERAL

85 00033501 TOMOGRAFIA DE
ABDOMEN TOTAL COM
CONTRASTE

200

86 00037357

SERVICO DE
PROCEDIMENTO MEDICO
. DO TIPO TESTE DE
ESFORÇO OU TESTE
ERGOMETRICO COM
LAUDO

200

Quantidede toúal da demanda do município. Em caso de credenciamento de maie de um hospital, a
quaÍrtidadê sêrá dividida.

Obstétrica

TOMOGRAFIA
COLUNA TORACICA
CONTRASTE

DE
ct

200

79 0004570 TOMOGRAFIA DO
ABDOMEN INFERIOR COM
CONTRASTE

8l 304527-7 DETOMOGRAFIA
BACIA/PELVE

ITEM COD.TCE Procedimento Quantidade/ , Valor
ano unitário

Valor total

01 00069154 PARTO CESÂRIANO 150
02 PARTO CESÂRIANO

CI LAOUEADURA
TUBARIA
SUTURA DE
LACERÂCOES DE
TRAJETO PELVICO

200

04 00069186 TRÂTAMENTO
CIRURGICO DE
INVERSAO
UTERINA AGUDA

50

50

Rua A, 367 - Jardim Santa lnês - Fonê: (66) 3488-1080- CEP. 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT

I

200

I

200

83 3A4527-7

87 r00072084

2.5 CIRURGIAS

0005551

03 30s600-9
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Cirurgia ortopédica:

CIRURGIA PEDIATRICA

Cirurgia ginecológica

Outras cirurgias:

01 00069176 SERVtCO
PROCEDIMENTO
TIEDICO OUTRAS
CIRURGIAS/REPARA
DORAS

100

qusntidade total da demanda do município, Em caso de cÍedenciamento dê mais dê um hospital,
a quant&râde sêÉ dividida.

2.6 CONSULTAS

2,7 Os serviços de consulta com ginecologista e pediatra deverá ser realizando no
município de Santo Antônio do Leste-MT.

Quantidade/
ano

POS PARTO

06 00069í53 PARTO NORMAL í50

01 SERVICO DE
PROCEDIMENTO
MEDICO . TIPO
CIRURGIA
ORTOPEDICA

200

0í 00010397 SERVICO DE
PROCEDIMENTO
MEDICO . CIRURGIA
DO SISTEMA
OSTEOMUSCULAR
EM PEDIATRIA

150

01 00064753 SERVICO DE
PROCEDIMENTO
TUIEDICO - DO TIPO
CIRURGIA
GINECOLOGICA

200

Valor
unitário

Valor totalITEM COD.TCE PROCEDIMENTO

Rua A, 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080- CEP 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT
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CONSULTA
PEDIATRA

02 00071782 CONSULTA M
GINECOLOGIA

DICA 1000

CONSULTA
UROLOGIA

DICA 400

04 0004216 CONSULTA M DrcA í 500
CARDIOLOGIA

1056

T ICONSULTA M rcA 400
ANESTESISTA

07 00024579 CONSULTA MÉDICA
ORTOPEDISTA

08 0004219 CONSULTA MÉDICA
ENDOCRINOLOGISTA

00

09 0004218 CONSULTA M DICA 2OO

DERMATOLOGISTA

A complementaÉo será efetuada ao Hospital e aos profissionais envolvidos na execução
do procedimento de acordo com o rateio previsto na Tabela Unificada do SUS - Serviços
Profissionais

2.8 Detalhamento da Complementação Variável de procedimentos executados na
lnternação (SADT).

Hospitalar

Ultrassonografia 600

600

Ecocardiograma 600

Endoscopia digestiva 600

1500

2

Quant.
Ano ValoÍ Unitário'

0í 000445/.

03 00()4676

06 000661í I

Rua A, 367 - Jardim Sânta lnês - Fone: (66) 3488-1080- CEP. 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT
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Qusnüdade total da derrsÍÉa do munidpio. Em caso de credencjaFento de maig ds um hospital, a quantirade será dividida.

ValoÍ Total
PÍocedimentos

Ultrassonografia com
doppler
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Colonoscopia 600

A diferença do valor SUS será faturado obrigatoriamente na AIH

'1. Cirurgias eletivas de média complexidade pactuadas.

o Serão encaminhadas conforme demanda gerada pelo ambulatório das especialidades;

o As cirurgias eletivas geradas pela Política Nacional das Cirurgias Eletivas serão
programadas e pactuadas conforme a necessidade do município;

. Os pacientes serão encaminhados ao Hospital pela Central de Regulação com o laudo
da solicitação de cirurgia devidamente autorizado e seguindo o fluxo determinado pelo
Departamento de Regulação, Controle e Avaliaçáo;

. Os exames pre-operatórios básicos seráo encaminhados junto ao laudo de AIH;

o Serâo encaminhados, pacientes residentes em Santo Antônio do Leste;

r Após a apresentaÉo do laudo de AIH devidamente autorizada e acompanhada da
documentaÉo necessária, o hospital deverá informar a data de agendamento da cirurgia;

. A consulta pós-operatória será garantida pelo cirurgião e será realizada no hospital;

. Os cirurgiões que tiverem vínculo com a SMS para atendimento ambulatorial realizarão
o pós-operatório na própria Rede;

. No primeiro dia útil do mês subsequente o hospital deverá encaminhar ao
Departamento de Regulação, Controle e Avaliaçáo a relação de pacientes que realizaram
a cirurgia por especialidade.

PROGRAMAÇÃO ONÇEMENTÁRh TOTAL

a

Albumina Humana 600

lmunoglobulina Anti-RH bUU

Tomografi a sem Contraste 600

Tomografi a com Contraste 600

TOTAL 5400

PROGRAMAçÃO

Orçamento (por ProduÇâo) - Recursos
Fedêral e Municipal.

Com pleme ntação S I H/S U S ( M éd ia
Complexidade)

RS R$

Rua A, 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080- CEP.78.6? 8-000 - Santo Antonio do Leste - MT

QuaÍttidade total da deínanda do municÍpio. Em caso de cÍedenciamento de mais de um hospdal, a quantidade será divilida.

MENSAL ANUAL

S/H/SUS (Méd ia Com ple xid ade )
Será pago via faturamento SIHD pelo
municlpio que vai ser encaminhado à

PPL Programação Pactuada lntegrada
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lnterna o SAD

No caso de 02 (dois) ou mais Hospitais credenciados, este quantitativo será dividido. Os
valores referentes ao faturamento no Sistema de lnformações Hospitalares - SlH, recurso
federal referente ao bloco MAC, serão repassados pelo município de Santo Antônio do
Leste, de a@rdo com a pactuaÉo existente entre os municÍpios.

2.9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh:

REAJUSTE ANUAL

Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, seráo concedidos após
decorridos 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocaçâo do contratado, que
deverá comprovar através de percentuais do INPC - Saúde e cuidados pessoais/FGV, o
reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pelo
Municipio de Santo Antônio do Leste- MT

No caso de os valores ficarem bem abaixo do preço de mercado, a critério da
CREDENCIANTE, os valores poderão ser revistos a qualquer tempo.

Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada êntre o valor originalmente
constante da tabela e aquele vigente no mercado à época da contratação.

Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA
solicitará ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma
a adequá-lo ao preço usual no mercado.

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços regishados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de compras da prefeitura
municipal de santo Antônio do Leste-MT, na pesquisa de estimativa de preços.

METAS DE QUALIDADE

ORÇAMENTO TOTAL R.$ R$

Unidadê 05 Secretaria de saúde

10.302.5018 2168 Manutençáo e enclrgos com o
pronto atendimento

Ficha 305

Despesa/fonte Serviços de terceiros -pessoa
jurídica

Rua A, 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080- CEP. 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT
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proce d i me ntos exec utados na

Funcional programática
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1) lmplementação da Políüce de Humanização:

) lmplementar gestâo descentralizada, colegiada e com controle social;

F Adequar área física para conforto de usuários, familiares e trabalhadores
priorizando áreas cpm maior desconforto e espera dos pacientes;

) lmplementar visita aberta no mÍnimo de íh/dia, considerando horários especiais
para acompanhantes contemplados em legislação específica; e

) Acompanhar avaliação do grau de satisÍação do usuário.

! Desenvolver protocolos para abordagem de problemas e situações selecionados.

2) Política Nacional de Medicamentos:

)> Elaborar protocolos de padronização e implementaçáo de políticas para promoção do
uso racional de medicamentos destacando a adoção de medicamentos genéricos,

) Desenvolver o processo educativo dos consumidores de medicamentos;

) Garantir a segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, mediante o
desenvolvimento da capacidade administrativa de imposição do cumprimento das normas
sanitárias, organizadas no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; e

F Desenvolver atividades para promover a atualização dos profissionais prescritores e
dispensadores a respeito de temas como risco de automedicaÉo, interrupção e troca da
medicação prescrita e necessidade de receita médica.

3) Saúde do Trabalhador:

) Apresentar levantamento trimestral de absenteísmo, incidência e prevalência de
doenças relacionadas ao trabalho em funcionários do Serviço; e

F NotiÍicar as doenças relacionadas à Saúde do Trabalhador.

4) Alimentação e Nutrição:

) Elaborar e atualizar protocolos clínico-nutricionais e cardápios para as patologias que
necessitam de terapia nutricional mais frequentes no hospilal;

) Avaliar e acompanhar o estado nutricional dos pacientes internados e orientar a dieta
para alta hospitalar ou tratamento ambulatorial;

D Acompanhar a implantaçâo e o monitoramento dos procêdimentos relacionados à
preparação de dietas enterais e alimentaçáo infantil (lactário), de acordo com as
normatizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

) Capacitar os profissionais que trabalham na área de alimentaçáo e nutrição e
promover rotinas de apresentação de discussões sobre o tema e estudos de caso com
equipes multidisciplinares; e

D Estimular práticas alimentares e estilos de vida saudáveis.

Rua A. 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66i 3488-1080- CEP. 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT
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5) H!V/DST/A|DS:

F Realização de teste rápido para HIV em sanguê periférico em 100% de parturientes
que não apresentem teste HIV no pré-natal (que será disponibilizado pela Secrêtaria
Municipal de Saúde);

) Realização de VDRL e TPHA confirmatório (reagentes para VDRL) em 100o/o das
gestantês que ingressarem na maternidade para parto, nos termos da Portaria 2.1O4|GM,
de 1911112002 inclusive nos casos de aborto (que será disponibilizado pela Secretaria
Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste); e

F Disponibilizar administração do MT xarope na maternidade para os RN filhos de mães
soropositivas para HIV diagnosticadas no pré-natal ou na hora do parto, garantindo-se
que a primeira dose seja administrada, ainda na sala de parto (que será disponibilizado
pela Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste).

COMISSOES ATUANTES OBRIGATORIAMENTE

í) Comissão de Prontuários Médicos

lndicador:

r Apresentar trimestralmente relatório contendo itens relacionados à organização dos
prontuários, qualidade dos registros e medidas adotadas quando necessário.

2) Comissão de lnfecção Hospitalar

lndicador:

o CCIH - Enviar relatório mensal produzido pela comissáo ao gestor local com sugestão
dos seguintes indicadores, para os seguintes serviços:

r Taxa de lnfecçâo Hospitalar Cirúrgica por'100 procedimentos (lncidência de infecçáo
em ferida operatória limpa) em Centro Cirúrgico e Obstétrico:

Atendimento e quâlidade

lndicador Unidâde lrétodo cálculo Tipo de
meta

Senüdo Tempot?lidade

lnleÍnaçóes
íealizadas

o/. (Quant. lntemações Íealizadas I
Quant. lntemações
pacluadas).100

Elevar Maior
melhor

Mensal

Médias de
permanência Dor
esoecialidade e
procedimento de
acordo com a
Tabela Unificâda
SUS

Mêdia em dias de permanência
por especialidade e
procedimento

(Quant. lnternações de urgência /
Quant. lnternacóes ÍelÊdas)'100

Mantêr Padráo
SUS

Mensal

lntemaÇôes de
urgência

% lndiferente Menor
melhor
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(Quant. Mones / Quant Reduzir Mensal
realizadas "100

Cirurgias eletivas vo (Quant. Cirurgias eletivas /
Quant. Cirurqias realizadas)*'l 00

Elevar Maior
melhor

Mensal

Partos cesáreâ (Quant. Partos cesáreas / Quant
Partos realizados)*100

I Reduzir (<
I ou = 30%)

Menor
melhor

Mensal

Mortalidade
neonatal

vo (Quant. Moíes neonatais /
Quant. Partos realizados)-'100

Reduzir Menor
melhor

Moíalidade
materna

% (Quant. MoÍtes matemas / Quant.
Partos realizados)'1 00

Reduzir Menor
melhor

Mensal

Ocupação dos
leitos

a/o (Quant. Leitos ocupados / Quant.
Leilos disponiveis para SUS)*'100

Entre 75% e
90%

Maior
melhor

Mensal

lnfecÉo hospitalar
geral (clínica e
cirúrgica) em
urgência e
emergência

vo (Quant. Pacientes infecÉo
hospitalar / Quant pacientes
atendidos urg./emeÍ9.)'100

ReduziÍ Menor
melhor

Mensal

lnfecção hospitalar
geral (clínicá e
ciruroicâ) eletivos

vo (Quant. Pacientes infecção
hospitalar / Quant pacientes
atendidos eletivos)-1 00

Reduzir Menor
melhor

Mensal

lnfecção hospitalar
ciúrgica (infecção
em ferida
operatória limpa) -
urgência e
emerqência

(Quant. Pacientes infecçâo
hospitâlar cirúrgica / Quant. Total
pacientes submetidos a
procedimentos cirúrgicosurg.
emergência)t'100

tr9:o Reduz Menor
melhor

Mensal

lllenoÍ
melhor

MensallnfecÇão hospitalar
cirúrgica (iníecçáo
em ferida
operatória limpa) -
eletivos

(Quant. Pacientes infecção
hospitalar cirúrgica / Quant. Total
pacientes submetidos a
procedimenlos
cirúrgicoseletivos)*1 00

Reduz tr

l\4ensalvo (Quant. Usuários pesquisados /
Quant. Total usuários)*100

Elevar Maior
melhor

Usuários
pesquisâdos

Maior
melhor

MensalSatisfaÉo do
usuário de acordo
com os diferentes
serviÇos

Média de todas as pesquisas de
satisfação realizadas

E leva I

Unidade Método cálculo Tipo de
meta

Sentido TempoÊlidade

Absenteismo a/" ((Quant. Total dias ou horas
atrasos e faltas)/(Dias ou horas
trabalhados no mês x Quant.
Total de funcionários))'1 00

Red uzl Í Menor
melhoÍ

Trimestral

lncidência de
doenças
relacionadas ao
trabalho

% (Quant. Doenças relacionadas ao
trabalho / Quant total de doenças
dos trabalhadores).í 00

Reduzir lilenor
melhor

Trimêstral

Prevalência de
doenças
relacionadas ao
trabalho

(Quant. Doenças reincidentes
relacionadas ao trabalho / Quant
total de doenÇas relacionadas ao
trabalho).100

Reduzir Menor
mêlhor

Trimestral

HIV/DSTiAIDS

lndicedor Unidade tlétodo cálculo i Tipo de
i meta

Senüdo Temporalidadê

Teste Íápido HIV
em sangue
periférico que náo
apresentem teste
HIV no prênatal

(Quant. Testes rápidos em
gestantes / Quant. Pacientes que
não apresentaram teste HIV no
prénatal)*100

1 o0'/, Maior
melhor

(Quant. Exâmes em gestantes /
Quant. fotal gestantes)*'l00

1 00v" Maior
melhor

Mensal

Exame VDRL em
qeslantes para

o/o lvlensal
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parto

METAS PARA OS INDICADORES DE DESEMPENHO

Desünação de Serviços Assistenciais ao SUS:

Destinar no mínimo 60 % dos serviços assistenciais ao SUS

Permanência Hospitalar:

Manter o Tempo Médio de Permanência Hospitalar, em no máximo:

PARÂMETRO PARA AVALTAÇÃO DE DESEMPENHO NA ÁREA DA ASSTSTÊNCh

Maior melhor l\,lensâl

'tai--

Média em diâs de
peÍmanência po.
esp€cialidade e
procêdimento

Padrão SUSMinimo
2 dias

Exame TPHA em
gestantes para
parto

Yo (Quant. Exames em gestantes /
Quant. Total gestantes)*'l 00

1000/0 Maior
melhor

Mensal

Administração AZT
Xarope para RN
filhos de mães
soropositiYas para
HIV

(Quant. AdministraÉo realizadas
/ Quant. Total gestantes
soropositivas HIV)*100

100% Maior
mêlhor

Mensal

Teste rápido HIV
em todas ciruÍgias
urgentes e elelivas

% (Quant. Testes realizados / Total
de cirurgias realizadas) ' '100

100% Maior
melhor

Mensal

Clínica Média de Permanência
Obstétrica 02
Médica 03
Cirúrgica 02
Pediátrica 03
Psiquiatria

Desempenho da Assistência Hospitalar

lndicado. Unidedê Método cálculo Ípo de
meta

Senüdo Temporelidede PontueÉo

lntemações
realizadas

va (Quant. lnternaÇóes
realizadas / Quant.
lnternaçóes
pactuadas)'100

Mínimo
'toovo

Maior melhor Mensal 200

Taxa de cesáreas
(incluindo
oestantes de
risco)

o/a Ootal cesáreas
realizadas / Total de
paíos
realizados)-100

Máximo
400À

MenoÍ melhor Mensal 200

Ocuoacão dos
leitos

va (Quant. Leitos
ocupados / Quant
Leitos
disponíveis)'100

Mínimo
7,vo

200

Médias de
oeÍmanência oor
esoecialidade e
oÍocedimento de
acordo @m a
Tabela Unificada
SUS

Número
absoluto

l\,lensâl 200
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Taxa de
aplicâção de
imonoglobulina
em geslanles

(Quant. Gestantes
com aplicaçáo de
imonoglobulina /
Total gêstantes com

Padrão SUS Mênsal

-

Minimo
'100%

Continuidade do Progresso, de mãos dadas com o Povo!
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100

antiRH *100

Desempenho da Área dê Humanize ção

TABELA DE VALORIZA O DE DESEMPENHO

'100
lnformaçá
o

lnformar as taxas
de infecçáo
hospitalaÍ geral e

100MensalMaior melhorMinimo
'100%

(Quant. Testes
Íápidos em
gestantes / Quant.
Pacientes que náo
apÍesentaram teste
Hlv no prenatal):llq

o/oTeste Íápido HIV
em sangue
perifêrico que
não apresentem
teste HIV no PÍê
natal 100MensalMinimo

100vo

Total estantes .100

(Quant. Exames em
gestantes / Quant.

%Exame VDRL em
gestantes Para

100MaioÍ melhorMinimo
100%

S '100Total

(Quant. Exames em
gestantes / Ouant.

voExame TPHA em
gestantes PaÍa
DaÍto 100MensalMaior melhorMínimo

100%
(Quant.
AdministÍação
realizadas / Quant.
Total gestantes
soropositivas

vo

HI -100

Administração
AZT Xarope para
RN llhos de
maes

I soropositivas
I oara HIV

100MensalMínimo
1000/0

o/.Teste Íápido HIV
em todas
cirurgias urgentes
e eletivas

lndicador Unidede Método cálculo Tipo de
meta

Sentido Temporalidâde Pontuação

lmplementar e
manter Grupo de
Treinâmento em
Humanização
(GTH) para
viabilizar as
diretrizes do
programa
HUMANIZASUS,
apresentando
relatóÍios

ÍÍimestÍal 50

Satisíaçáo do
usuáÍio de
amrdo com os
diferentes
serviços

% Média de todas as
pesquisas de
satisfaÉo realizadas

Minimo
7ovo

Mensal 200

Possui no quadro
Assistênte Social

200

Percentual do Valor FixoFaixas de pontuação
100%84% - 100%

80%67% - 83%

s00/"50% - 66%

Rua A, 367 - Jardim Santa lnês - Fone (66 0- CEP. 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT

'tDa)-

Mensal

cirúrqicá

Maior melhor

Mensal

Maior melhor(Quant. Testes
realizados / Total de
cirurgias realizadas)
.100

Maior melhor

Mensal
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Centro Cirúrgico e Obstétrico:

os Repasses dos recursos financeiros mensais estaráo condicionados a

apresentação dos Relatórios de acompanhamento de metas e custos constantes no

piesente Documento Descritivo de Contratualização'
Executar,

Executar,

OS DA SILVA ^A.LVES

o Municipal de Saúde
PoÍlatiat 00112021
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